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Obje�vo geral

- Compreender o ciclo hidrológico e os ambientes de fornecimento e acumulação de água na  
natureza. 
- A importância das águas subterrâneas e as águas superficiais nas a�vidades antrópicas. 
- Necessidade de preservação e conservação ambiental para a sobrevivência humana.

 

Ementa

Ciclo hidrológico. Águas con�nentais. A dinâmica das águas: movimentos e suas implicações 
geográficas. Escoamento fluvial. O papel de preservação da vegetação nos rios. A água e o 
homem. Hidrologia aplicada ao meio ambiente.

 

Conteúdo Programá�co

 1 - Hidrologia: Ciência e Aplicação; 
 2 - O Ciclo Hidrológico: 
 Precipitações atmosféricas; 
 Evapotranspiração; 
 Interceptação vegetal; 
 Infiltração; 
 Armazenamento de água no solo; 
 Escoamento fluvial; 
 Lagos; 
 O papel de preservação da vegetação junto aos rios e lagos; 
 Águas subterrâneas; 
 Oceanos e mares; 
 Aquisição e processamento de dados. 

Á



 3 - A Água e o Homem: 
 A importância do abastecimento de água; 
 Tratamento de efluentes; 
 Qualidade da água; 
 Poluição da água; 
 Parâmetros de controle da poluição; 
 Exames de águas; 
 Consumo de água; 
 Planejamento e coleta de amostras de água para análise. 
4 - A Política Nacional de Recursos Hídricos. 
5 - Usos Múltiplos dos Recursos Hídricos. 
6 - O Papel do Geógrafo no Processo de Conscientização.

 

Metodologia

Aulas exposi�vas e debates com uso de vídeos chamadas através do Google Meet -
link: meet.google.com/sre-wfyb-sbz

Aulas síncronas e assíncronas;

Apresentação de slides e vídeos.

 

Avaliações

As avaliações seguirão a legislação vigente na UNIR (Resolução 251/UNIR/CONSEPE/1997). 
Nota Final (NF): BM1 + BM2 / 2.

 

Critérios de Avaliação

Assiduidade. 
Par�cipação discente em sala. 
Entrega dos trabalhos (no prazo previamente acertado). 
Avaliação escrita ou oral. 
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[1]                “Art. 7º - Será concedida segunda chamada para os discentes que faltarem à avaliação, nos casos amparados
por lei ou por força maior, aprovado pelo Colegiado de Curso” (Resolução 251/UNIR/CONSEPE/1997).

[2]                De acordo com o § 3º do art. 5o da Resolução 251/UNIR/CONSEPE/1997, “Avaliação Repositiva” não se
confunde com “Segundas Chamada”, isto é, o(a) discente que falta à Avaliação ou à Segunda Chamada não terá direito
de fazer a Avaliação Repositiva.

 

Documento assinado eletronicamente por CATIA ELIZA ZUFFO, Docente, em 30/03/2022, às 19:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0921300 e o código CRC
3E394AE2.

Referência: Processo nº 23118.002313/2022-02 SEI nº 0921300

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

